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ESTADO DA PARAIBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

LEI !�º 5 22/92 .. Em, 14 de agosto �e 1992. 

ll!fstrido às fls.J b 1 V Regi�fro de Qo. , , -··-�·-···.:::···do nvro de
, m � J_j . ..f.L.:n., __ .. '9. 

RZAtTlIS·TA VZNCTI1I:.fü .. TOS, SAL.t!iIOS, PROVEij 

TOS S ?SN'SC�S DC S SERVIDORES :F11:SLIG0S' 

!TXIC:!.PAIS E 1JETEl."11lI1x.A OUTR.\S ?ROVID!N
L , ••• __ ::1. ...... ae ....... ___ Qg 

d ·--............. __ e

C:A.S.

Q_.J?!BFEITO �1�JXICI?AL DE FOC:?j'f:OS, ESTADO DA ' 

PARAÍTu\ ,. faço saber q_ue a câmnra. 1,:u..üicipal aprovou e eu sanei 

ono a Seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam reajustados e 100� (cem por ' 

cento), os vencimentos, salários, proventos e pensões dos seE 

vidores pÚblicos mur...icipais, ativos, ir-ativos e pensior...istas. 

:Parágrafo Único - O índice de ;eroentag9m con­

sistente no artigo lº, dividir-se-q/.'· cor..cedendc-se 50"%(c:.n-' 
' " - ,qv.enta por cento i .no :nes a.e agosto f'luente e o 2�stante, sem 

" a.nu::.dc .no !n.es subsequente. 
2 � ' , d" Art. Q - -..•s recursos a cobertura para o :1.n i-

ce de po�centage� atr��u�do no a.rtigc �Q t são os já1 i�alte�.

veis d� Lei Crçaner:tárie, em vigor. 
l I • A . � 

Art. 3º - �ata �ei entrar� em -,n.ge�oia na aata 

de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 12 de agosto 

d t , . o corren e exercicio. 

Art. 4º - Revoga.Il-se as disposi·;;Ões em centrá: 
rio. 

�P.EF.SITDP.li. :;:,,JJTICIE.i\.I :JE PCCI!(EOS, SST .. WO !)_:.. ' 
PAF..A..:BA, fu, l4 de a.go;::;to ô.e 1992. 


